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Portaria

                    

Prefeitura Municipal de Cândido Sales 
Um novo governo, Uma nova história. 

               Secretaria de Desenvolvimento e Expansão Econômica 
 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 –Centro– Fone/Fax (77) 3438-1041 – 1141 Cândido Sales - BA 

 

 

PORTARIA Nº 004 DE 12 DE NOVEMBRO 2015. 

 
“Concede Licença Ambiental 

Simplificada válida por dois 

anos, ao Auto Posto Lacerda & 

Cia LTDA - ME Comércio 

varejista de combustíveis para 

veículos.” 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E EXPANSÃO 
ECONÔMICA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO 
DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM 
4.327/13 Que Reconhece a competência do município de Cândido Sales para exercer 
o licenciamento das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com 
base na Resolução CEPRAM 4.327 de 31 de outubro de 2013 e conforme anexo único 
da referida resolução. “Fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 
6º, parágrafos e incisos do artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho 
de 2012, que altera o regulamento da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 
2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo Decreto 
Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, Lei Municipal n° 124/07 de 26 de Outubro 
de 2007 Seção V, e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Cândido Sales, em 
conformidade com a legislação Federal e Estadual, e tendo em vista o que consta no 
processo SEDEEC – Secretaria de Desenvolvimento e Expansão Econômica 
/004/2015, com parecer técnico favorável ao pleiteado. 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada LU-007/2015, valida por 02 (dois) anos 
ao Auto Posto Lacerda & Cia LTDA - ME, inscrito no CNPJ nº 07.422.137/0001-83, 
com endereço a Avenida Presidente Vargas,490, Centro. Cândido Sales - Bahia CEP 
45.157.000, para a atividade de comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para 
veículos automotores, mediante o cumprimento da Legislação vigente e dos 
condicionantes: 
I. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado a 
SEDEEC (*) e conforme o disposto nas Normas Técnicas da ABNT para postos 
combustíveis. Prazo: Imediato; 
II. Operar adequadamente o SAO – Separador Água/Óleo, conjunto de canaletas e 
caixas separadoras devendo ser coletado periodicamente o óleo retido, enviando-o 
para reciclagem ou disposição final em instalação com Licença Ambiental. Prazo: 
Imediato; 
III. Encaminhar o óleo lubrificante usado, proveniente das trocas dos veículos, para 
reciclagem ou disposição final em instalação com Licença Ambiental, conforme 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales 
Um novo governo, Uma nova história. 

               Secretaria de Desenvolvimento e Expansão Econômica 
 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 –Centro– Fone/Fax (77) 3438-1041 – 1141 Cândido Sales - BA 

estabelecido na Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, que regulamenta a 
obrigatoriedade de recolhimento e disposição adequada de óleo lubrificante usado. 
Prazo: Imediato; 
IV. Manter as canaletas de drenagem da ilha de abastecimento de combustíveis 
permanentemente desprovidas de lixo e areia. Prazo: Imediato; 
V. Promover, previamente ao descarte das embalagens de lubrificantes, o completo 
escoamento dos resíduos, seguido de perfuração e amassamento, impossibilitando a 
sua reutilização inadequada. Prazo: Imediato; 
VI. Armazenar os resíduos sólidos em recipientes fechados e em área coberta, 
encaminhando os para coleta pelo Serviço de Limpeza Pública Municipal ou direcionar 
para coleta seletiva. Prazo: Imediato; 
VII. Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento, 
Utilizar vasilhames com cores diferentes para os diversos tipos de resíduos. A saber: 
Azul: papel, Vermelho: plástico, Amarelo: metal, Verde: vidro. Prazo: Imediato; 
VIII. Efetuar a operação de descarregamento de combustíveis através do sistema de 
descarga selada; 
IX. Manter as câmaras de contenção de descarga selada de combustíveis 
permanentemente limpas e secas, bombeando imediatamente para os tanques, os 
combustíveis que eventualmente derramarem quando do descarregamento; 
X. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso; 
XI. Informar imediatamente a SEDEEC (*), quando da ocorrência de vazamento, bem 
como promover a remediação de toda área atingida; 
XII. Manter atualizado, e em local visível e de fácil acesso, os relatórios de 
manutenção preventiva dos equipamentos, inspeção da integridade física e 
estanqueidade dos tanques;  
XIII. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas 
de detecção e proteção contra vazamentos, derramamentos, trasbordamentos, 
corrosão em tanques subterrâneos e tubulações, sistemas de recuperação de vapores 
e respiros dos tanques subterrâneos. Prazo: Imediato; 
XIV. Apresentar a SEDEEC (*): a) Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional – PCMSO (NR-7, Portaria 3214/78 do Mt) b), bem como implementar as 
medidas de prevenção e controle sugeridas no referido programa de acordo com o seu 
respectivo cronograma; Prazo: anualmente; 
XV. Fica estabelecido o uso obrigatório dos Equipamentos de Proteção Individual 
EPI’s aos funcionários que estiverem em contato direto com os combustíveis exigidos 
pela Legislação. Prazo: Imediato 
XVI. Fica expressamente vedada à prestação de serviços de lavagem, lubrificação e 
troca de óleo de veículos em vias públicas. 
XVII. Apresentar ao SEDEEC (*), laudo atualizado, resultante do teste de 
estanqueidade dos tanques de combustível, conforme a Norma Técnica 002/2006 
aprovada pela Resolução CEPRAM 3656/2006. 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales 
Um novo governo, Uma nova história. 

               Secretaria de Desenvolvimento e Expansão Econômica 
 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 –Centro– Fone/Fax (77) 3438-1041 – 1141 Cândido Sales - BA 

 
XVIII. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato 
comunicado a SEDEEC (*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos 
decorrentes da recuperação dos recursos naturais atingidos e de outros danos; 
XIX. Fica determinada como medida compensatória a doação a SEDEEC a quantia de 
1000 (mil) mudas de árvores ornamentais. Prazo Imediato                                     Art. 
2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem 
como copias dos documentos relativos ao cumprimento das condicionantes acima 
citadas, sejam mantidos disponíveis a fiscalização da SEDEEC – Secretaria de 
Desenvolvimento e Expansão Econômica e demais Órgãos Ambientais Estaduais e 
Federais. 
Art. 3° O não cumprimento de uma condicionante ou das condicionantes acima 
citadas, pode acarreta na anulação dessa Licença Ambiental Simplificada. 
 
Art. 4° Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E EXPANSÃO 
ECONOMICA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, EM 12 
DE NOVEMBRO DE 2015. 
 

 

 

 

 

 

 

 

Dirciano de Oliveira Santana 

Secretário de Desenvolvimento e Expansão Econômica  
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Contrato

Prefeitura Municipal de Cândido Sales 
 

Um novo governo, Uma nova história 

 

__________________________________________________________ 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 – Centro – Candido Sales – Ba 

Fone/Fax (77) 3438-1041 | 3438-1182 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 135/2015 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – CONTRATADA – 

CAMBUÍ VEÍCULOS LTDA– OBJETO: aquisição de 01 (um) veículo com as seguintes 

especificações: 04 (quatro) portas, motor 1.0, 08 (oito) válvulas, direção hidráulica, ar 

condicionado, combustível flex, cor branca, travas elétricas, vidros elétricos dianteiros, 

para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social. Data do Contrato 21/12/2015; 

Prazo 12 (doze) meses; Valor do Contrato R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais). Cândido Sales, 

21 de dezembro de 2015 - Hélio Fortunato Pereira - Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 136/2015 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – CONTRATADA – 

EMPRESA LUIZ MARCOS FERREIRA DE OLIVEIRA 35662824568 – OBJETO: prestação de  

prestação de serviços de aluguel de sonorização e serviços de aluguel de estrutura metálica (palcos, 

toldos, tablados) para serem utilizados em eventos da Prefeitura Municipal e suas secretarias, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório; Data do Contrato 21/12/2015; Prazo 12 (doze) 

meses; Valor do Contrato R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil reais). Cândido Sales, 21 de 

dezembro de 2015 - Hélio Fortunato Pereira - Prefeito Municipal 
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Portaria

               PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 
                   Um Novo Governo, Uma Nova História 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 438 1041/1182 

E-mail: popdaprefeitura@gmail.com 

 

  

PORTARIA N.º 1094, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do Senhor 
ANTÔNIO VIANA RIBEIRO e dá outras 
providências”. 

              

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições, com fundamento no art. 99 e inciso XXI da Lei Orgânica 

Municipal:  

       

 RESOLVE: 

  

Art. 1°. NOMEAR o Senhor ANTÔNIO VIANA RIBEIRO para o Cargo de Diretor 

Administrativo. 

Art. 2º. A Diretoria de Administração fica vinculada à Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Sales - Bahia, 23 de novembro de 2015. 

 
Hélio Fortunato Pereira 

PREFEITO  
 

 
Washington Ferraz Rodrigues 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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Outros

                    
Prefeitura Municipal de Cândido Sales 

Um novo governo, Uma nova história. 
               Secretaria de Desenvolvimento e Expansão Econômica 

 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 –Centro– Fone/Fax (77) 3438-1041 – 1141 Cândido Sales - BA 

 
 

PORTARIA Nº 006 DE 16 DE NOVEMBRO 2015. 
 

“Concede Autorização Ambiental 
válida por dois anos, a Mauro 
Rodrigues Neves.” 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E EXPANSÃO 
ECONÔMICA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO 
DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM 
4.327/13 Que Reconhece a competência do município de Cândido Sales para exercer 
o licenciamento das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com 
base na Resolução CEPRAM 4.327 de 31 de outubro de 2013 e conforme anexo único 
da referida resolução. “Fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 
6º, parágrafos e incisos do artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho 
de 2012, que altera o regulamento da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 
2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo Decreto 
Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, Lei Municipal n° 124/07 de 26 de Outubro 
de 2007 Seção V, e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Cândido Sales, em 
conformidade com a legislação Federal e Estadual, e tendo em vista o que consta no 
processo SEDEEC – Secretaria de Desenvolvimento e Expansão Econômica 
/006/2015, com parecer técnico favorável ao pleiteado. 
RESOLVE: 
Art. 1.° - Conceder  AUTORIZAÇÃO  AMBIENTAL  a : MAURO RODRIGUES NEVES 
, CPF N° 931.893.465-34,  Residente na Rua Henrique Brito s/n, 126 Distrito de 
Lagoa Grande Cândido Sales- Bahia,  para a CONSTRUÇÃO DE UMA BATERIA 
COM 10 FORNOS  PARA ATIVIDADE   de CARVOEJAMENTO visando a produção 
mensal  de 227,863m3  de carvão vegetal oriundo do corte de floresta plantada (com 
Eucalyptus /Cytriodora e Urophila) NA FAZENDA DENOMINADA  “ NOVA 
FLORESTA”, situada na Estrada Lagoa do Rocha , 12 Km de lagoa Grande 
Município de Cândido Sales Conforme projeto apresentado a essa secretaria. 
“Requerimento desta Autorização”; 10 fornos com coordenadas geográficas: 
Latitude: “15º23’44,54” S e Longitude: e “ 41º25’54,50” O, a serem instalados na 
Fazenda Nova Esperança- Cândido Sales- Bahia. O SOLICITANTE FICA 
OBRIGADO AS SEGUINTES CONDICIONANTES; I. Cumprir com o Projeto 
apresentado; II. Cumprir a Legislação Ambiental vigente nas três esferas Federal, 
Estadual e Municipal; 
 III. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com os projetos 
apresentados a SEDEEC e conforme as Normas Técnicas e legislação vigente, bem 
como distribuir e orientar a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPi’s) 
e oferecer instalações adequadas para o alojamento dos funcionários; Prazo Imediato 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales 

Um novo governo, Uma nova história. 
               Secretaria de Desenvolvimento e Expansão Econômica 

 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 –Centro– Fone/Fax (77) 3438-1041 – 1141 Cândido Sales - BA 

IV Cumprir todas as ações propostas para a proteção ambiental, além do 
monitoramento e manutenção contemplados no projeto técnico ambiental e no Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos apresentados SEDEEC. Além do 
comprometimento em cumprir outras leis que se relacionam a atividade afim; Prazo 
Imediato. 
 V. Introduzir em local visível uma placa às margens do empreendimento com as 
seguintes informações: Nome do empreendimento, bem como o número e a validade 
da respectiva licença: VI. Solicitar a renovação desta Licença Ambiental num prazo de 
30 dias ao seu vencimento; VII. Fazer doação de 500 (quinhentas) mudas de árvores a 
esta secretaria para uso da secretaria, Prazo Imediato.  
VIII Os efluentes, águas residuais e resíduos sólidos gerados a partir das instalações 
de apoio, tais como aqueles oriundos das instalações sanitárias, da cozinha, do 
refeitório e de oficinas, deverão ter destinação ambientalmente adequada de forma a 
não comprometer a qualidade dos recursos hídricos; XIX. É vedada a instalação dos 
fornos da Carvoaria em: a) área que se localiza próximo a espaço Urbano, distritos ou 
vilas rurais; 
b) área que se localize a uma distância inferior a 200 (duzentos) metros de qualquer 
coleção hídrica; 
 c) área de Unidade de Conservação de Uso Sustentável ou em área circundante das 
Unidades de Conservação de Proteção Integral caracterizada como sua zona de 
amortecimento, sem a anuência e a observação das diretrizes que estiverem 
estabelecidas pelo órgão gestor da Unidade; 
 Art. 2. ° - Manter esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao 
cumprimento dos condicionantes acima citados, esteja disponível à fiscalização desta 
Secretaria e aos demais órgãos competentes.  
Art. 3. ° - Esta Autorização refere-se à análise de competência desta Secretaria, 
cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no 
Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma alcance 
seus efeitos legais.  
Art. 4. ° - Esta Licença tem vigência a partir da data de sua emissão. 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E EXPANSÃO 
ECONOMICA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, EM 16 
DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
 
 

Dirciano de Oliveira Santana 
Secretário de Desenvolvimento e Expansão Econômica  
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales 

Um novo governo, Uma nova história. 
               Secretaria de Desenvolvimento e Expansão Econômica 

 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 –Centro– Fone/Fax (77) 3438-1041 – 1141 Cândido Sales - BA 

 
 

PORTARIA Nº 007 DE 24 DE NOVEMBRO 2015. 
 

“Concede Licença Ambiental 
Simplificada válida por dois 
anos, ao Posto Omega Comercio 
de derivados de Petróleo LTDA 
Comércio varejista de 
combustíveis para veículos.” 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E EXPANSÃO 
ECONÔMICA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO 
DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM 
4.327/13 Que Reconhece a competência do município de Cândido Sales para exercer 
o licenciamento das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com 
base na Resolução CEPRAM 4.327 de 31 de outubro de 2013 e conforme anexo único 
da referida resolução. “Fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 
6º, parágrafos e incisos do artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho 
de 2012, que altera o regulamento da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 
2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo Decreto 
Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, Lei Municipal n° 124/07 de 26 de Outubro 
de 2007 Seção V, e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Cândido Sales, em 
conformidade com a legislação Federal e Estadual, e tendo em vista o que consta no 
processo SEDEEC – Secretaria de Desenvolvimento e Expansão Econômica 
/007/2015, com parecer técnico favorável ao pleiteado. 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada LU-007/2015, valida por 02 (dois) anos 
ao Posto Omega Comercio de Derivados de Petróleo- LTDA, inscrito no CNPJ nº 
05.695.802/0001-87, com endereço a Rodovia BR 116 – KM 936.6, Cândido Sales 
Bahia CEP 45.157.000, para a atividade de comércio varejista de combustíveis e 
lubrificantes para veículos automotores, mediante o cumprimento da Legislação 
vigente e dos condicionantes: 
I. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado a 
SEDEEC (*) e conforme o disposto nas Normas Técnicas da ABNT para postos 
combustíveis. Prazo: Imediato; 
II. Operar adequadamente o SAO – Separador Água/Óleo, conjunto de canaletas e 
caixas separadoras devendo ser coletado periodicamente o óleo retido, enviando-o 
para reciclagem ou disposição final em instalação com Licença Ambiental. Prazo: 
Imediato; 
III. Encaminhar o óleo lubrificante usado, proveniente das trocas dos veículos, para 
reciclagem ou disposição final em instalação com Licença Ambiental, conforme 
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estabelecido na Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, que regulamenta a 
obrigatoriedade de recolhimento e disposição adequada de óleo lubrificante usado. 
Prazo: Imediato; 
IV. Manter as canaletas de drenagem da ilha de abastecimento de combustíveis 
permanentemente desprovidas de lixo e areia. Prazo: Imediato; 
V. Promover, previamente ao descarte das embalagens de lubrificantes, o completo 
escoamento dos resíduos, seguido de perfuração e amassamento, impossibilitando a 
sua reutilização inadequada. Prazo: Imediato; 
VI. Armazenar os resíduos sólidos em recipientes fechados e em área coberta, 
encaminhando os para coleta pelo Serviço de Limpeza Pública Municipal ou direcionar 
para coleta seletiva. Prazo: Imediato; 
VII. Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento, 
Utilizar vasilhames com cores diferentes para os diversos tipos de resíduos. A saber: 
Azul: papel, Vermelho: plástico, Amarelo: metal, Verde: vidro. Prazo: Imediato; 
VIII. Efetuar a operação de descarregamento de combustíveis através do sistema de 
descarga selada; 
IX. Manter as câmaras de contenção de descarga selada de combustíveis 
permanentemente limpas e secas, bombeando imediatamente para os tanques, os 
combustíveis que eventualmente derramarem quando do descarregamento; 
X. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso; 
XI. Informar imediatamente a SEDEEC (*), quando da ocorrência de vazamento, bem 
como promover a remediação de toda área atingida; 
XII. Manter atualizado, e em local visível e de fácil acesso, os relatórios de 
manutenção preventiva dos equipamentos, inspeção da integridade física e 
estanqueidade dos tanques;  
XIII. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas 
de detecção e proteção contra vazamentos, derramamentos, trasbordamentos, 
corrosão em tanques subterrâneos e tubulações, sistemas de recuperação de vapores 
e respiros dos tanques subterrâneos. Prazo: Imediato; 
XIV. Apresentar a SEDEEC (*): a) Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional – PCMSO (NR-7, Portaria 3214/78 do Mt) b), bem como implementar as 
medidas de prevenção e controle sugeridas no referido programa de acordo com o seu 
respectivo cronograma; Prazo: anualmente; 
XV. Fica estabelecido o uso obrigatório dos Equipamentos de Proteção Individual 
EPI’s aos funcionários que estiverem em contato direto com os combustíveis exigidos 
pela Legislação. Prazo: Imediato 
XVI. Fica expressamente vedada à prestação de serviços de lavagem, lubrificação e 
troca de óleo de veículos em vias públicas. 
XVII. Apresentar ao SEDEEC (*), laudo atualizado, resultante do teste de 
estanqueidade dos tanques de combustível, conforme a Norma Técnica 002/2006 
aprovada pela Resolução CEPRAM 3656/2006. 
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XVIII. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato 
comunicado a SEDEEC (*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos 
decorrentes da recuperação dos recursos naturais atingidos e de outros danos; 
XIX. Fica determinada como medida compensatória a doação a SEDEEC a quantia de 
1000 (mil) mudas de árvores ornamentais. Prazo Imediato                                     Art. 
2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem 
como copias dos documentos relativos ao cumprimento das condicionantes acima 
citadas, sejam mantidos disponíveis a fiscalização da SEDEEC – Secretaria de 
Desenvolvimento e Expansão Econômica e demais Órgãos Ambientais Estaduais e 
Federais. 
Art. 3° O não cumprimento de uma condicionante ou das condicionantes acima 
citadas, pode acarreta na anulação dessa Licença Ambiental Simplificada. 
 
Art. 4° Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E EXPANSÃO 
ECONOMICA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, EM 24 
DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dirciano de Oliveira Santana 
Secretário de Desenvolvimento e Expansão Econômica  
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PORTARIA Nº 005 DE 16 DE NOVEMBRO 2015. 
 

“Concede Licença Ambiental 
Simplificada válida por dois 
anos, ao Posto Prado Gusmão 
LTDA- ME Comércio varejista 
de combustíveis para veículos.” 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E EXPANSÃO 
ECONÔMICA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO 
DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM 
4.327/13 Que Reconhece a competência do município de Cândido Sales para exercer 
o licenciamento das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com 
base na Resolução CEPRAM 4.327 de 31 de outubro de 2013 e conforme anexo único 
da referida resolução. “Fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 
6º, parágrafos e incisos do artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho 
de 2012, que altera o regulamento da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 
2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo Decreto 
Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, Lei Municipal n° 124/07 de 26 de Outubro 
de 2007 Seção V, e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Cândido Sales, em 
conformidade com a legislação Federal e Estadual, e tendo em vista o que consta no 
processo SEDEEC – Secretaria de Desenvolvimento e Expansão Econômica 
/006/2015, com parecer técnico favorável ao pleiteado. 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada LU-006/2015, valida por 02 (dois) anos 
ao  Posto Prado Gusmão LTDA- ME Comércio varejista de combustíveis para 
veículos., inscrito no CNPJ nº 22.235.011/0001-93, com endereço a Rua Henrique 
Brito, 50, Distrito de Lagoa Grande, Cândido Sales Bahia CEP 45.157.000, para a 
atividade de comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos 
automotores, mediante o cumprimento da Legislação vigente e dos condicionantes: 
I. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado a 
SEDEEC (*) e conforme o disposto nas Normas Técnicas da ABNT para postos 
combustíveis. Prazo: Imediato; 
II. Operar adequadamente o SAO – Separador Água/Óleo, conjunto de canaletas e 
caixas separadoras devendo ser coletado periodicamente o óleo retido, enviando-o 
para reciclagem ou disposição final em instalação com Licença Ambiental. Prazo: 
Imediato; 
III. Encaminhar o óleo lubrificante usado, proveniente das trocas dos veículos, para 
reciclagem ou disposição final em instalação com Licença Ambiental, conforme 
estabelecido na Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, que regulamenta a  
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obrigatoriedade de recolhimento e disposição adequada de óleo lubrificante usado. 
Prazo: Imediato; 
IV. Manter as canaletas de drenagem da ilha de abastecimento de combustíveis 
permanentemente desprovidas de lixo e areia. Prazo: Imediato; 
V. Promover, previamente ao descarte das embalagens de lubrificantes, o completo 
escoamento dos resíduos, seguido de perfuração e amassamento, impossibilitando a 
sua reutilização inadequada. Prazo: Imediato; 
VI. Armazenar os resíduos sólidos em recipientes fechados e em área coberta, 
encaminhando os para coleta pelo Serviço de Limpeza Pública Municipal ou direcionar 
para coleta seletiva. Prazo: Imediato; 
VII. Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento, 
Utilizar vasilhames com cores diferentes para os diversos tipos de resíduos. A saber: 
Azul: papel, Vermelho: plástico, Amarelo: metal, Verde: vidro. Prazo: Imediato; 
VIII. Efetuar a operação de descarregamento de combustíveis através do sistema de 
descarga selada; 
IX. Manter as câmaras de contenção de descarga selada de combustíveis 
permanentemente limpas e secas, bombeando imediatamente para os tanques, os 
combustíveis que eventualmente derramarem quando do descarregamento; 
X. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso; 
XI. Informar imediatamente a SEDEEC (*), quando da ocorrência de vazamento, bem 
como promover a remediação de toda área atingida; 
XII. Manter atualizado, e em local visível e de fácil acesso, os relatórios de 
manutenção preventiva dos equipamentos, inspeção da integridade física e 
estanqueidade dos tanques;  
XIII. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas 
de detecção e proteção contra vazamentos, derramamentos, trasbordamentos, 
corrosão em tanques subterrâneos e tubulações, sistemas de recuperação de vapores 
e respiros dos tanques subterrâneos. Prazo: Imediato; 
XIV. Apresentar a SEDEEC (*): a) Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional – PCMSO (NR-7, Portaria 3214/78 do Mt) b), bem como implementar as 
medidas de prevenção e controle sugeridas no referido programa de acordo com o seu 
respectivo cronograma; Prazo: anualmente; 
XV. Fica estabelecido o uso obrigatório dos Equipamentos de Proteção Individual 
EPI’s aos funcionários que estiverem em contato direto com os combustíveis exigidos 
pela Legislação. Prazo: Imediato 
XVI. Fica expressamente vedada à prestação de serviços de lavagem, lubrificação e 
troca de óleo de veículos em vias públicas. 
XVII. Apresentar ao SEDEEC (*), laudo atualizado, resultante do teste de 
estanqueidade dos tanques de combustível, conforme a Norma Técnica 002/2006 
aprovada pela Resolução CEPRAM 3656/2006. 
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XVIII. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato 
comunicado a SEDEEC (*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos 
decorrentes da recuperação dos recursos naturais atingidos e de outros danos; 
XIX. Fica determinada como medida compensatória a doação a SEDEEC a quantia de 
1000 (hum mil) mudas de árvores ornamentais. Prazo Imediato                                     
Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, 
bem como copias dos documentos relativos ao cumprimento das condicionantes 
acima citadas, sejam mantidos disponíveis a fiscalização da SEDEEC – Secretaria de 
Desenvolvimento e Expansão Econômica e demais Órgãos Ambientais Estaduais e 
Federais. 
Art. 3° O não cumprimento de uma condicionante ou das condicionantes acima 
citadas, pode acarreta na anulação dessa Licença Ambiental Simplificada. 
 
Art. 4° Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E EXPANSÃO 
ECONOMICA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, EM 16 
DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dirciano de Oliveira Santana 
Secretário de Desenvolvimento e Expansão Econômica  
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               PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 
                   Um Novo Governo, Uma Nova História 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 438 1041/1182 

E-mail: popdaprefeitura@gmail.com 
 

 

 

LEI Nº 231, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

“Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, proceder em nome do 
município a outorga de escritura pública 
de doação de bem imóvel e a proceder a 
doação de imóveis para fins de habitação 
e dá outras providencias.”           

                                     

                                                 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES-ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cândido Sales 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

	

Art. 1º Fica o chefe do poder Executivo Municipal de Cândido Sales autorizado a 

proceder em nome do município de Cândido Sales a outorga de escritura pública de 

doação de bem imóvel, a serem doados pelo Município a munícipes dos bairros: 

Usina, Celio Alves e Bairro Primavera. 

 

Art. 2º Fica também o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 

em nome do município de Cândido Sales a emissão de Titulo de Propriedade e 

outorga de escritura pública de doação de bem imóvel, em terrenos de propriedade 

do município de Cândido Sales os quais ainda não foram emitidos títulos de 

propriedade anteriormente outorgados por gestores anteriores. 

 

Parágrafo Único: A emissão do titulo de propriedade deverá ser feito exclusivamente 

para fins de moradia e para munícipes carentes. 

 

Art. 3º O lote doado ficará gravado com a cláusula de inalienabilidade e 

impenhorabilidade pelo prazo de 05 (cinco) anos, não podendo ser transferido a 

terceiros, a qualquer título neste período, salvo por sucessão hereditária, obrigando 
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inclusive aos herdeiros a adesão a novo prazo de 05 (cinco) anos, sob pena de 

retomada do mesmo pelo Município, sem direito os donatários a qualquer 

indenização ou retenção de benfeitorias, as quais passaram a integrar o patrimônio 

ora doado. 

 

Art. 4º O beneficiado pela doação está obrigado a fazer a escritura pública e o seu 

respectivo registro no Cartório de Registro de Imóveis de Cândido Sales no prazo 

máximo de 02 anos a contar da data do recebimento do titulo de propriedade, ou a 

partir da data da publicação desta lei, para os que possuírem títulos anteriormente 

outorgados sob pena de retrocessão, após o devido processo administrativo. 

 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Sales-BA, em 21 de dezembro de 
2015. 
 
 
 
 
 

 
 

Hélio Fortunato Pereira 
PREFEITO 
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ANEXO I 

 

NOMES CI/RG N° CPF N° RESIDÊNCIA

MARIA LÚCIA DE JESUS 
CAMPOS 

13301964-06 
SSP-BA 

02302811500 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

ROSIENE TEIXEIRA DOS 
SANTOS 

1207670316 
SSP-BA 

04007342571 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

MARIA APARECIDA SANTOS 
LUZ 

0825410940 
SSP-BA 

01058640569 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

LINDACY DIAS SANTOS  

 

1275774083 
SSP-BA 

01967943512 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

DANIELA PARDIM OLIVEIRA 

 

2053583304 
SSP-BA 

07723554524 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

SAMILY DE JESUS PORTO  

 

1464528799 
SSP-BA 

16562205719 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

FERNANDA PORTO DOS 
SANTOS 

1650070608 
SSP-BA 

07420286582 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

DANIELE SANTOS ROCHA 2078918423 
SSP-BA 

 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

HELIO DIAS SANTOS 1574773046 
SSP-BA 

03867264503 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

VALDECI DOS SANTOS 0553527665 
SSP-BA 

12706141858 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

EDIMILSON VIANA E VIANA  9075012 SSP-BA 03806398585 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

ROSILDA TEIXEIRA SANTOS 1541590937 
SSP-BA 

05561406566 SEDE DO 
MUNICÍPIO 
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CRISTINA MARIA DE JESUS 
SILVA 

1401482996 
SSP-BA 

03694928545 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

JOÃO FÉLIX 0646811657 
SSP-BA 

65680227568 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

CLEITON DA SILVA VALE 2014754306 
SSP-BA 

07053481565 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

SOMONE DOS SANTOS E 
SANTOS 

1620935198 
SSP-BA 

05699661590 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

DEIJA FERREIRA PORTO 1253446784 
SSP-BA 

01974752569 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

MARIA APARECIDA 
FERREIRA 

0276339690 
SSP-BA 

11576151808 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

SIRLENE SANTOS E SANTOS 1377492109 
SSP-BA 

02311222503 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

EVANDRO SANTOS LIMA 2078916803 
SSP-BA 

-- SEDE DO 
MUNICÍPIO 

AUGUSTO VIEIRA LIMA  0740902083 
SSP-BA 

98827618520 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

EUNICE MARIA DOS 
SANTOS 

0728353709 
SSP-BA 

01540223574 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

ELIENE JESUS DOS SANTOS 1472080335 03900980519 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

LEIDIANE DOS SANTOS 
OLIVEIRA 

541459405 SSP-
BA 

07290916514 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

DERALDO JORGE DOS 
SANTOS 

0594899605 
SSP-BA 

-- SEDE DO 
MUNICÍPIO 

DIEGO SOUSA SILVA 1675438064 
SSP-BA 

06900235530 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

VALMIR DE SOUZA SANTOS 099810723 FPRJ 03716054747 SEDE DO 
MUNICÍPIO 
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ROSALIA DE JESUS 
CAMPOS 

0911021540 
SSP-BA 

67452582500 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

JUCELIA DIAS SANTSO  1464700877 
SSP-BA 

04641851573 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

ERICLENE CAMPOS DOS 
SANTOS 

1616320095 
SSP-BA 

08740677907 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

CARLOS DIAS SANTOS 1259887880 
SSP-BA 

05198289507 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

ROSILENE SOUZA TEIXEIRA 1550237217 
SSP-BA 

05328611594 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

ROSENI ROSA SANTOS E 
SANTOS 

0725342900 
SSP-BA 

02311225510 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

SIDNEI DOS SANTOS E 
SANTOS 

1636969003 
SSP-BA 

05841060503 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

MARCOS SANTOS 
NOGUEIRA 

1464467803 
SSP-BA 

03583479556 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

ALESSANDRO JOSÉ DE 
BRITO 

0723312400 
SSP-BA 

04083298588 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

ROSENILDA SILVA SOUSA 1171300280 
SSP-BA 

00280972545 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

VANUSA GOMES DE 
ALMEIDA 

338316255 SSP-
BA 

37997096817 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

FLAVIA SOUSA SILVA  1553873912 
SSP-BA 

05698861520 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

ERONILDO SOUZA NEVES 1414411600 
SSP-BA 

53749960534 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

MARCOS SILVA PEREIRA 0970296029 
SSP-BA 

07010561508 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

ZENAIDE SILVA SOUZA 1292698837 
SSP-BA 

04452924581 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

IDALINA MARIA DE JESUS 0553534360 73944815572 SEDE DO 
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SSP-BA MUNICÍPIO 

LUIZ CARLOS DE JESUS 
SANTOS 

2043931407 
SSP-BA 

-- SEDE DO 
MUNICÍPIO 

NORMA ALVES DE JESUS 0729905977 
SSP-BA 

03160965716 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

DILMA MARIA DE JESUS 539225186 SSP-
BA 

06783363503  SEDE DO 
MUNICÍPIO 

REGIANE GOMES ALVES 504939038 SSP-
SP 

04711477535 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

MISAEL DOS SANTOS  1009541 SSP-BA 55301045504 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

IDALECIO LIMA SOUZA 907548679 SSP-
BA 

11087869870 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

GENIVALDO FERREIRA 
AMORIM 

16754223113 
SSP-BA 

95718974853 SEDE DO 
MUNICÍPIO 

PATRICIA DA SILVA 
PEREIRA 

1325831433 
SSP-BA 

05465752505 SEDE DO 
MUNICÍPIO 
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LEI Nº 232, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

 

  “Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, proceder em nome do 
município a outorga de escritura pública 
de doação de bem imóvel e a proceder a 
doação de imóveis localizados no 
Distrito de Quaraçu para fins de 
habitação e dá outras providencias.”         
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES-ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cândido Sales 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Fica o chefe do poder Executivo Municipal de Cândido Sales autorizado a 

proceder em nome do município de Cândido Sales a outorga de escritura pública de 

doação de bem imóvel, a serem doados pelo Município a munícipes do Distrito de 

Quaraçu. 

 

Art. 2º Fica também o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 

em nome do município de Cândido Sales a emissão de Titulo de Propriedade e 

outorga de escritura pública de doação de bem imóvel, através do loteamento da 

área de propriedade do Município de Cândido Sales, conhecida como "Sitio 

Quaraçu", medindo 11.200M2 (onze mil e duzentos metros quadrados) registrado no 

Cartorio de Registro de Imóveis e Hipotecas de Cândido Sales sob o número R-1-

2198 limitando-se ao Norte com o corredor de propriedade de Alcides Pereira dos 

Santos e com Alzino Martins Ferraz, ao Sul com os herdeiros de Alcides Pereira dos 

Santos, com Rivadávia Lacerda e com a estrada que liga Quaraçu ao Povoado de 

Lagoa Nova. 
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Parágrafo Único: A emissão do titulo de propriedade deverá ser feito exclusivamente 

para fins de moradia e para munícipes carentes. 

 

Art. 3º Fica autorizada a denominação da área como "Loteamento Queiroz" os quais 

serão divididos em lotes medindo 09 (nove metros de comprimento) por 20 (vinte 

metros de largura). 

 

Art. 4º O lote doado ficará gravado com a cláusula de inalienabilidade e 

impenhorabilidade pelo prazo de 05 (cinco) anos, não podendo ser transferido a 

terceiros, a qualquer título neste período, salvo por sucessão hereditária, obrigando 

inclusive aos herdeiros a adesão a novo prazo de 05(cinco) anos, sob pena de 

retomada do mesmo pelo Município, sem direito os donatários a qualquer 

indenização ou retenção de benfeitorias, as quais passaram a integrar o patrimônio 

ora doado. 

 

Art. 5º Fica também o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 

em nome do município de Cândido Sales a emissão de Titulo de Propriedade e 

outorga de escritura pública de doação de bem imóvel, em terrenos localizados na 

área do Loteamento Queiroz, os quais ainda não foram emitidos títulos de 

propriedade anteriormente outorgados por gestores anteriores. 

 

Art. 6º Fica também autorizada a doação imediata de lotes medindo 09x20M2, 

localizados no loteamento Queiroz, cujos beneficiários estão relacionados no Anexo 

I desta Lei. 
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Art. 7º O beneficiado pela doação está obrigado a fazer a escritura pública e o seu 

respectivo registro no Cartório de Registro de Imóveis de Cândido Sales no prazo 

máximo de 02 anos a contar da data do recebimento do titulo de propriedade, ou a 

partir da data da publicação desta lei, para os que possuírem títulos anteriormente 

outorgados sob pena de retrocessão, após o devido processo administrativo. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Sales-BA, em 21 de dezembro de 
2015. 
 
 
 
 
 

 
 

Hélio Fortunato Pereira 
PREFEITO 
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ANEXO I 

NOMES CI/RG N° CPF N° RESIDÊNCIA 

ANANIAS RIBEIRO DE SOUZA 15840310-00 
SSP/BA 

439.552.825-20 DISTRITO DE 

QUARAÇU 

ALAIDEPEREIRA SOARES 58.931.288-1 
SSP/BA 

115.160.418-60 DISTRITO DE 

QUARAÇU 

ALEXANDRO ROCHA VIEIRA 14571984-79 
SSP/BA 

104.508.646-00 DISTRITO DE 

QUARAÇU 

ALEX SANDRO FERRAZ LIMA 13.652.020-03 
SSP/BA 

043.498.165-69 DISTRITO DE 

QUARAÇU 

ANDRESSA ANDRADE DE 
OLIVEIRA 

15.981.942-32 
SSP/BA 

058.114.985-86 DISTRITO DE 

QUARAÇU 

CELMA ANDRADE DE OLIVEIRA 25.021.052-6 
SSP/BA 

255698698/08 DISTRITO DE 

QUARAÇU 

GILSON BATISTA DOS SANTOS 0720258-05 748.993.505-97 DISTRITO DE 

QUARAÇU 

DEILTON ROCHA FIGUEREDO 1.253.496 SSP/TO 047.921.465-42 DISTRITO DE 

QUARAÇU 

ISNAEL PEREIRA DE SOUSA 

 

03.876.498-91 
SSP/BA 

625.153.305-68 DISTRITO DE 

QUARAÇU 

IVANETE FERRAZ DOS SANTOS 

 

07.770.209-39 
SSP/BA 

247.190.508-08 DISTRITO DE 

QUARAÇU 

LAZARO GONÇALVES DA SILVA 
SANTOS 

 

15827491 16 
SSP/BA 

862.315.365-05 DISTRITO DE 

QUARAÇU 

MARCELO RIBEIRO DE SOUSA 09110155 74 015.951.235-11 DISTRITO DE 
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SSP/BA  QUARAÇU 

 

NOELIA PEREIRA DOS SANTOS 02.680.810-26 
SSP/BA 

 

320.952.955-87 DISTRITO DE 

QUARAÇU 

 

NORMANDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

01617050-49 
SSP/BA 

 

087.938.325-91 DISTRITO DE 

QUARAÇU 

 

SUELI GUIMARAES PEREIRA 
CASTRO 

 

14284051 35 
SSP/BA 

 

038.174.725-52 DISTRITO DE 

QUARAÇU 

 

CALINE SANTOS ARAUJO CN 14179 RG: 1506877613 DISTRITO DE 
QUARAÇU 

CRISTIANO CAMPOS DOS 
SANTOS 

 

1461485924  DISTRITO DE 
QUARAÇU 
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LEI Nº 233, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

 

  “Revoga a Lei Municipal nº 105/2007 e dá 
novas disposições sobre a criação e 
funcionamento do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da 
Educação-CONSELHO DO FUNDEB.”        
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES-ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cândido Sales 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º - O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e 

a aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB será exercido, 

junto ao governo municipal, por um conselho municipal, instituídos na forma desta 

lei.  

Art. 2º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 

será composto por onze membros, assim dispostos: 

a) dois representantes do Poder Executivo Municipal sendo um representante da 

Secretaria Municipal de Educação; 

b) um representante dos professores da educação básica pública; 

c) um representante dos diretores das escolas públicas; 

d) um representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas; 

e) dois representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 
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f) dois representantes dos estudantes da educação básica pública; 

g) um representante do Conselho Municipal de Educação; 

h) um representante do Conselho Tutelar.  

§ 1º - Os membros dos conselhos previstos no caput serão indicados: 

I - pelos dirigentes dos órgãos municipais que representam; 

II – nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades 

sindicais da respectiva categoria. 

III - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelos 

estabelecimentos municipais, conforme o caso, em processo eletivo organizado para 

esse fim, pelos respectivos pares, que indicarão um suplente para cada 

titular.”(Redação dada Lei nº 2.220/2008)”. 

§ 2º - A indicação dos Conselheiros se fará até vinte dias antes do término do 

mandato dos conselheiros anteriores.  

§ 3º - São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput: 

I - cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, do Presidente e do 

Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado, do governador e do vice-

governador, do prefeito e do vice-prefeito, e dos secretários estaduais, distritais ou 

municipais; 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que 

prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do 

Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, 

desses profissionais; 

III - estudantes que não sejam emancipados; e 

IV - pais de alunos que: 
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a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito 

dos órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou 

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que atuam 

os respectivos conselhos.  

§ 4º - O presidente do conselho previsto no caput será eleito por seus pares em 

reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante do 

governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios.  

§ 5º - O conselho do Fundo atuará com autonomia, sem vinculação ou subordinação 

institucional ao Poder Executivo local e serão renovados periodicamente ao final de 

cada mandato dos seus membros.  

§ 6º - A atuação dos membros do conselho do Fundo: 

I - não será remunerada; 

II - é considerada atividade de relevante interesse social; 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e 

sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações; e 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores 

ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou transferência 

involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do conselho;  

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 

término do mandato para o qual tenha sido designado.  
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§ 7º - O mandado do Conselheiro será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução. 

§ 8º - Ao conselho incumbe, ainda, supervisionar o censo escolar anual e a 

elaboração da proposta orçamentária anual, com o objetivo de concorrer para o 

regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e 

financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundo.  

§ 9º - O conselhos do Fundo não contará com estrutura administrativa própria, 

incumbindo ao Município garantir infra-estrutura e condições materiais adequadas à 

execução plena da competência do conselho e oferecer ao Ministério da Educação 

os dados cadastrais relativos à sua criação, composição e funcionamento.  

Art. 3º - Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, 

relativos aos recursos repassados e recebidos à conta do Fundo, ficarão 

permanentemente à disposição do conselho responsável, bem como dos órgãos 

federais, estaduais e municipais de controle interno e externo.  

§ 1º - O conselho referido nesta lei poderá, sempre que julgar conveniente, por 

decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretario de Educação 

competente, ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de 

recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada 

apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 

§ 2º - O conselho apresentará, a cada quatro meses, ao Poder Legislativo local e 

aos órgãos de controle interno e externo, manifestação formal acerca dos registros 

contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo.  

Art. 4º - A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do disposto no art. 

212 da Constituição e ao disposto nesta lei, especialmente em relação à aplicação 

da totalidade dos recursos do Fundo, serão exercidos: 

I - pelo órgão de controle interno do Município; 

II - pelo Tribunal de Contas do Estado; e 
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III- Pelo Conselho do FUNDEB 

Art. 5º.  O Município prestará contas dos recursos do Fundo conforme os 

procedimentos adotados pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia, observada a 

regulamentação aplicável.  

Parágrafo Único - As prestações de contas serão instruídas com parecer do 

conselho responsável, que deverá ser apresentado ao Poder Executivo respectivo 

em até trinta dias antes do vencimento do prazo para a apresentação da prestação 

de contas prevista no caput.  

Art. 6º- No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instituição do Conselho do 

FUNDEB, deverá ser aprovado o Regimento Interno que viabilize seu 

funcionamento. 

Art. 7º- As reuniões do Conselho do FUNDEB serão realizadas com a presença da 

maioria de seus membros, sempre que convocadas pelo Presidente ou mediante 

solicitação por escrito de pelo menos um terço dos membros efetivos. 

Parágrafo Único - As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros 

presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o 

julgamento depender de desempate. 

Art. 8º– Ao conselho do FUNDEB incumbe, também, acompanhar a aplicação dos 

recursos federais transferidos a conta do Programa Nacional de Apoio do Escolar–

PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à 

Educação de Jovens e adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas 

referentes a esses Programas, formulando pareceres conclusivos a cerca da 

aplicação desses recursos e encaminhando  ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação-FNDE. 

Parágrafo Único- O Parecer de que trata o caput deste artigo deverá ser 

apresentado ao Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento 
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do prazo para apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas dos 

Municípios –TCM-BA 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Sales-BA, em 21 de dezembro de 
2015. 
 
 
 
 
 

 
 

Hélio Fortunato Pereira 
PREFEITO 
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LEI Nº 234, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 “Dispõe sobre a denominação de 
logradouros públicos no Loteamento ROSA 
DOS VENTOS, Distrito de Quaraçú, 
Município de Cândido Sales e dá outras 
providências".           

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES-ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cândido Sales 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Ficam os logradouros públicos do Loteamento ROSA DOS VENTOS, no 
distrito de Quaraçu, do Município com as seguintes denominações: 

 

I. Rua “A” (Rua de acesso o centro de Quaraçu)- Fica Denominada de RUA 
ARLINDO FERRAZ DE ARAUJO; 

 

II. Rua “B” (Rua confrontando com Esmeraldo Nunes de Andrade) – Fica 
denominada de RUA TEONILIA FERRAZ DE ARAUJO; 

 

III. Rua “C” (Rua ao fundo da Rua "B") – Fica denominada de RUA 
PROFESSOR NAELTON; 

 

IV. Rua “D” (Rua confrontando ao fundo com Salvador Lacerda de Andrade) 
Fica denominada de RUA CLAUDIONOR FERREIRA DUTRA; 

 

Art. 2º. O detalhamento das referidas vias públicas, constam na planta planimétrica, 
do Anexo Único, parte integrante desta lei. 
 

Art. 3º. Fica determinada a Secretaria Municipal de Administração, tomar as 
providências cabíveis para o cumprimento desta Lei.  
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Art. 4º. Fica o Poder Executivo responsável pela informação das respectivas 
mudanças à Coelba, Operadoras de telefonia, Embasa, Correios e outros 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Sales-BA, em 21 de dezembro de 
2015. 
 
 
 
 
 

 
 

Hélio Fortunato Pereira 
PREFEITO 
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